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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 40/2003

Deverá seguir para a Câmara dos Deputados, brevemente, projeto de lei que está em tramitação e fase de aprovação final pelo Senado Federal, ampliando o período de licença maternidade para as mães de bebês prematuros. O período a ser acrescido, de acordo com o autor da propositura (Senador Luiz Pontes), será o número de semanas equivalente à diferença entre as 37 semanas de um bebê normal a idade gestacional do prematuro, devidamente comprovada em exame clínico.

Entre as doenças fatais que incidem sobre a taxa de mortalidade infantil de crianças de até 1 ano de idade, estão aquelas relacionadas com o período perinatal, compreendido entre o pré-parto e o posterior ao parto. Referido período é maior nos partos prematuros do que nos normais. Por esses motivos, o recém-nascido prematuro que receber cuidados maternos mais prolongados terá melhores chances de sobrevivência, visto que, em função da precocidade do seu nascimento, encontra-se mais fragilizado do que as crianças nascidas a termo.

Segundo estatísticas da Pesquisa Nacional sobre Demografia e Saúde (PNDS), a adoção de um período maior de aleitamento materno (de 4,5 meses para 7 meses) contribui para reduzir a desnutrição infantil e a taxa de mortalidade infantil causada pela diarréia.

Além disso, uma maior proteção materna aos bebês prematuros também terá impacto na queda dos índices nacionais de mortalidade infantil que, segundo dados do IBGE, foi de 35,2 por 1.000 crianças nascidas vivas durante o ano de 2000.

Diante do exposto, e considerando o alcance social da matéria,

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se aos Exmos. Srs. Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, solicitando gestões para uma rápida tramitação e aprovação do importante projeto que amplia o período de licença maternidade para as mães de bebês prematuros, enviando-o, posteriormente, à sanção presidencial.

S.Sessões, 10 de março de  2003.
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